
 
 

 
 

 

9ª Reunião do Grupo de Pesquisa Judiciária (GPJ) 

 

Data e Hora: 10 de junho de 2025, 14h00 – 15h00 

Local: Tribunal de Justiça de São Paulo – Teams 

 

Participantes Presentes: 

EMERSON RYUJI TAKASE- DEPLAN 
FABIANA ARAÚJO MOREIRA – DEPLAN 
FABIO ALVES DO COUTO SILVA - STI 
HENRIQUE DADA PAIVA – JUIZ ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 
JADER ALVES ROSA - SPI 
LUIS ALBERTO ESTEVAM - SJ 
MARCELO LEME DE ARRUDA- DEPLAN 
PAULA LOPES GOMES – JUÍZA ASSESSORA DA CORREGEDORIA  
RODRIGO TEIXEIRA – DEPLAN 
 

 

 

Pauta da Reunião: 

 

1. Deliberação sobre pedidos de pesquisa 

A reunião foi aberta pelo Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz Assessor da 

Presidência que passou a palavra para o Rodrigo Teixeira conduzir os 

trabalhos. Na ocasião, foram apresentados os pedidos de pesquisas 

registrados e que aguardavam avaliação.  



 
 

 
 

01 Protocolo digital (via): 2024/00155369 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: GREICIELI RAMOS ALMEIDA RUFINO 

Pedido: Solicita acesso a autos de curatela dos Foros de Santo Amaro, 

Centro, Santana, Itaquera e Lapa, ajuizados no ano 2022. 

Deliberação: Com a devida complementação da documentação 

exigida pela Portaria 10.554/2025 deliberaram por deferir o pedido. 

 

 

           02_ Protocolo digital (via): 2025/00046241 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: GABRIELLE TARTARIS MELLO 

Pedido: Acesso aos casos de exposição indevida de testemunhas 

protegidas em processos penais no estado de São Paulo nos últimos 

1/2 anos, em qualquer momento da persecução penal. 

Deliberação: Indeferiram o pedido devido à ausência da 

documentação exigida pelo art. 8º, §2º da Portaria 10.554/2025, à 

carência de parâmetros objetivos para estruturar o fornecimento de 

dados e ao grande esforço manual necessário para a separação 

desses dados. 

 

 

03_ Protocolo digital (via): 2025/00046329 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: FLAVIO LUIZ ALVES FLORES DE MORAES 

Pedido: Acesso aos processos de divórcio com arranjos específicos de 

guarda (em especial, a guarda compartilhada), permitindo comparar 

a evolução de variáveis relacionadas ao mercado de trabalho das 

mulheres antes e depois do divórcio, em relação a um grupo de 

controle composto por mulheres que não passaram por divórcio ou 

por aquelas cujos arranjos de guarda diferem do compartilhado. 

Deliberação: Retirado de pauta para que o solicitante possa refinar o 

pedido. 

 

 



 
 

 
 

04_ Protocolo digital (via): 2025/00048599 (e-mail PESQUISA)  

Solicitante: GUILHERME COSTA MENDES 

Pedido: 1) gráfico contendo a quantidade de incidência de cada    caso    

de    improbidade administrativa praticados por servidores efetivos 

(período de 01/2022 até 01/2025) e 2) Qual ato é o mais incidente? 

Requer ainda informações sobre a existência de cartilhas ou 

informativos distribuídos aos servidores ou palestras com relação ao 

tema de Improbidade Administrativa. 

Deliberação: Indeferiram o pedido devido à ausência da 

documentação exigida pelo art. 8º, §2º da Portaria 10.554/2025, à 

carência de parâmetros objetivos para estruturar o fornecimento de 

dados e ao grande esforço manual necessário para a separação 

desses dados. 

 

05_ Protocolo digital (via): 2025/00064248 (smax)  

Solicitante: MARIANA LINS DE CARLI SILVA 

Pedido: Acesso aos processos do Júri que envolve mulheres com 

histórico de violência doméstica e familiar que assassinaram   ou    

tentaram    assassinar    seu    agressor são    retratadas    e    julgadas    

no âmbito do Poder Judiciário paulista. (2015/2025) 

Deliberação: Indeferiram o pedido devido à ausência da 

documentação exigida pelo art. 8º, §2º da Portaria 10.554/2025, à 

carência de parâmetros objetivos para estruturar o fornecimento de 

dados e ao grande esforço manual necessário para a separação 

desses dados. 

 

 

06_Protocolo digital (via): 2025/00074458 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: RENATO MAKLOUF CALACHE 

Pedido: Acesso a processos físicos e digitais. Ao todo requer acesso a 

20 processos digitais, sendo 12 em segredo de justiça e 8 sem 

segredo de justiça (Lista encaminhada). Ao todo, selecionou de 5 a 7 

processos por década, desde 1940. OBS: Os processos físicos estão 



 
 

 
 

sendo tratados pela equipe da Gestão Documental, enquanto os 

digitais vieram para o Grupo de Pesquisa. 

Deliberação: Deliberaram encaminhar o pedido ao Desembargador 

Encarregado de Dados. 

 

 

07_ Protocolo digital (via): 2025/00074837 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS RUIZ CALEJON 

Pedido: a) Quantidade de registros, por ano e com os respectivos 

números, nos últimos cinco anos e na Comarca de Santa Branca/SP, 

dos processos relativos a crimes cometidos em contexto de violência 

doméstica e familiar contra mulheres (na forma da Lei n. 

11.340/2006 – Lei Maria da Penha), procedimentos de solicitação de 

medidas protetivas de urgência correlatos e processos de execução 

criminal deles derivados;  b) Quantidade de registros, na forma e no 

período referidos no item “a”, também na Comarca de Santa 

Branca/SP, dos casos que tenham tido encaminhamento ao 

Programa “E Agora Jose ?”; c) Acesso pleno aos processos referidos 

nos itens “a” e “b”, com concessão de senha individual ou via 

certificado digital previamente vinculado ao meu CPF no Sistema e-

SAJ; d)  Formulários,  relatórios  e  outros  documentos  produzidos  

ou possuídos pela equipe técnica da Vara única de Branca/SP, 

relativos aos casos constantes do item “b”, ainda que não juntados 

aos respectivos processos judiciais, tais como volumetria e 

classificação de casos, relatórios de ingresso e conclusão ou cessação 

precoce, relatórios  parciais  de  acompanhamento,  relatórios 

produzidos pelos integrantes da equipe do próprio programa, dentre 

outros; e) Realização eventual de entrevistas, mediante 

agendamento e coleta de consentimento informado prévios, com 

Vossa Excelência (juíza local) e a equipe técnica da Vara Unica da 

Comarca de Santa Branca/SP, bem como, em recorte temporal a 

definir com a juíza, com homens que tenham sido atendidos pelo 

programa e mulheres  que  tenham figurado  como  ofendidas  nos  



 
 

 
 

respectivos  processos,  garantido  o anonimato em qualquer 

documento ou publicação; e  f) Submissão de questionário, a ser 

elaborado por este pesquisador e previamente chancelado por Vossa 

Excelência, aos homens e mulheres envolvidos com os processos 

mencionados na parte final do item “e”, voltado  ao  levantamento  

de  informações  de  interesse  técnico-científico sobre suas 

percepções pós-encerramento da participação no referido programa. 

Deliberação: Deliberaram encaminhar o pedido ao Desembargador 

Encarregado de Dados. 

 

 

08_ Protocolo digital (via): 2025/00074944 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: MARIA EDUARDA SOUZA PORFÍRIO 

Pedido: Acesso a dados em processos judiciais nas Varas de Família  

e Sucessões  da  capital  em  que as  autoras possuem processo 

paralelo de medida protetiva prevista pela Lei Maria da Penha 

(últimos 5 anos). 

Deliberação: Indeferiram o pedido devido à ausência da 

documentação exigida pelo art. 8º, §2º da Portaria 10.554/2025, à 

carência de parâmetros objetivos para estruturar o fornecimento de 

dados e ao grande esforço manual necessário para a separação 

desses dados. 

 

 

09_ Protocolo digital (via): 2025/00075230 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: MARIANA PINTO ZOCCAL 

Pedido: Acesso a 44 processos de Agravos em Execução, cujos 

acórdãos foram coletados na pesquisa de jurisprudência com o 

objetivo de investigar os episódios de greves de fome de presos.  

Deliberação: Indeferiram o pedido pela ausência da documentação 

exigida pelo art. 8º, §2º da Portaria 10.554/2025 

 

 



 
 

 
 

10_ Protocolo digital (via): 2025/00056311 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA 

Pedido: 1) Acesso aos autos distribuídos nos últimos 5 anos (2020 a 

2024) no qual o assunto é Submissão à Condição Análoga à de 

Escravo e Redução à condição análoga à de escravo e, 2) Com a 

identificação dos profissionais nos processos, convidá-los a 

responder um questionário semiestruturado. 

Deliberação: Retirado de pauta para que o solicitante possa refinar o 

pedido. 

 

 

11_ Protocolo digital (via): 2025/00075671 (smax) 

Solicitante: BRENDA ADELINNE SOUSA DE SOUZA 

Pedido: solicita autorização para que 

servidores(as)/colaboradores(as) de órgãos públicos que atuam em 

unidades ou iniciativas de inovação respondam um formulário 

eletrônico sobre o uso ético de inteligência artificial (ainda não 

disponibilizado).  

Deliberação: Retirado de pauta para que o solicitante possa refinar o 

pedido. Solicitar o questionário para análise do conteúdo a ser 

pesquisado. 

 

 

 

12_ Protocolo digital (via): 2025/00075705 (smax) 

Solicitante: CAUÊ FERNANDES DE CARVALHO  

Pedido: acesso aos acordos de persecução penal realizado no Fórum 

Criminal da Barra Funda para verificar a legalidade de suas clausulas 

e a atuação do Estado-Juiz/Estado-Acusado na condução da 

negociação. 

Deliberação: Pedido não analisado 

 

 



 
 

 
 

13_ Protocolo digital (via): 2025/00075801 (smax)  

Solicitante: CLARA DUARTE FERNANDES 

Pedido: acesso à informação sobre o critério de promoção adotado 

(antiguidade ou merecimento) para os Desembargadores cujos 

nomes seguem no pedido. Indicação de que sejam promoções 

ocorridas antes de 2007. (54 nomes) 

Deliberação: Indeferiram o pedido pela ausência do projeto de 

pesquisa 

 

 

14_ Protocolo digital (via): 2025/00077250 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: JULIA ROSA DOS SANTOS 

Pedido: acesso aos autos de processos em que houve o 

descumprimento de ANPPs em 2024. Processos das 2ª e 5ª Varas de 

Execução Criminal do Fórum Criminal da Barra Funda. 

Deliberação: Indeferiram o pedido pela ausência da documentação 

exigida pelo art. 8º, §2º da Portaria 10.554/2025 

 

 

15_ Protocolo digital (via): 2025/00073991 (e-mail PESQUISA) 

Solicitante: BRUNO PAIVA GARCIA  

Pedido: Solicita autorização para utilizar dados quantitativos 

agrupados, extraídos do Sistema de Automação de Processo Judicial 

– SAJ/PG5, referente às condenações à prestação de serviços à 

comunidade na Comarca da Capital, bem como o número de 

sentenças de extinção de punibilidade com fundamento na 

prescrição 

Deliberação: Deliberaram por deferir o pedido. 

 

 

Nada mais, eu Fabiana Moreira, servidora da DEPLAN subscrevi a 

presente Ata que será validada pelos integrantes do Grupo de 

Pesquisa Judiciária.   


